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Estado do Paraná 

Decreto N.o 034 
Concede 150(cento e cinquenta) dias 

de licença para fins de tratar de ' 

assuntos particulares, ao funcioná-

rio Jamil Alexandre da Silva. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

uso de suas atribuiçiies legais, 

RESOLVE : 

Conceder 150 (cento e cinquenta) dias de licença para 

ns de tratar de assuntos particulares, ao funcionário Jamil Ake-

ndre da Silva, com cargo da carreira de Agente Fazendário, nível 

, lotado no Departamento de Finanças - Divisão de Fiscalização,' 

periodo de 12.02.79 â 13.07.79, com. prejuizo de seus vencimen - 

s. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

PARANA, aos 13 dias do me's de fevereiro de 1979. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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